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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVÁ

C0NTRATO ADMINISTRATM N" 32/2024

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
sr o MuNrcÍpro or PENALvA/MA E A
EMPRESA TECC EMPREENDIMENTOS
LTDA., NA FORMAABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. fosé foaquim Marques, n"
222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPf sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominado CONTRÂTANTE,
neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG no 192984420077 SSP-MA e CPF

n" 07L.974.263-51e a empresa TECC Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPf sob o n0 07.308.422/0007-78, com sede
na Rodovia MA 014, Km 37, n' 38/B, Bairro Subestação, CEP: 65.215-000, Viana/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por, Gabriel de Castro Cutrim Aroucha, empresário, portador do RG ns
022480742002-6 SSP/MA e CPF nq 042.029.693-08, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne 55/2023 e da Ata de Registro de Preços n" 37 /2023, formalizada nos autos do Processo AdminisEativo
ne 025/2023-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federll no

8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, medlante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRTMETRA - OBIETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de gás de cozinha (GLP) para atender a demanda da Pre*ftura
Municipal de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anaro do
Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta venedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro de
2024.

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ?.07.067,50 [duzentos e um mil sessenta e sete reais e cinquenta centavos),
conforme e valores da de da C0NTRATADA abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusurA QUÁRTA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRrA : l

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamenfárias próprias, previstas no
exercício vigente, nas classificações abaixo:

L

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VATOR
UNITÁRIO

VA1TIR
TOTAL

2 Recarga de GtP P13 para botijão com
diâmetro mínimo de 360mm, altura mínima de
476mm, confeccionado em aço carbono de 2,5
a 3,0mm de espessura, pressão interna de 2 a 7
kg/cm?, dispositivo FDE segurança do tipo
plugue fusível, aplicação, padrão da válvula de
acordo com a Norma ABNT NBR 86L4, para uso
em fogão doméstico.

fCota de ampla participação)

Unid 1.566 Liquigás 124,50 194.%7,00

3 Recarga de GtP P13 para botijão com
diâmetro mínimo de 360mm, altura mínima de
476mm, confeccionado em aço carbono de 2,5
a 3,0mm de espessura, pressão interna deZ a7
kg/cmz, dispositivo FDE segurança do tipo
plugue fusível, aplicação, padrão da válvula de
acordo com a Norma ABNT NBR 8614, para uso
em fogão doméstico.

[Cota reservada para ME / EPP / MEI/COOP)

Unid 49 Liquigás 724,50 6.100,50

VALOR TOTAL 201.067,50
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oz.o3 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

1 - Recursos do exercício corrente;
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos;
00 - Recursos Ordinários;
08.?.44.0086.2041.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
o2.o4 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
500 - Recurso não vinculados de impostos;
00 - Recursos Ordinários;
72.122.0019.2010.0000 - Manutenção do MDE;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
569 - Outras Transferências de recursos do FNDE;
00 - Recursos Ordinários;
12.722.0003.2013.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
550 - Transferências do Salário-Educação;
00 - Recursos Ordinários;
72.722.0020.2100.0000 - Manutenção dos Recursos do QSE;
3.3.90,30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
551 - Transferências dos recursos do FNDE - PDDE;

00 - Recursos Ordinários;
72.122.0090.2011.0000 - Programa Dinheiro Direto na Escola;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
02.05 - FUNDEB
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
540/541,/542 - Transferências do FUNDEB;

00 - Recursos Ordinários;
L2.367.0019.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
02.08 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1 - Recursos do exercício corrente;
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos;
00 - Recursos Ordinários;
08.244.0086.2041.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1 - Recursos do exercício corrente;
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos;
00 - Recursos Ordinários;
08.244.0044.2094.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do exercício corrente;
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos;
00 - Recursos Ordinários;
08.244.0044.2094.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do exercício corrente;
660 - Transferência do FNAS;

00 - Recursos Ordinários;
08.244.0044.2051.0000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
500 - Trans. De Recursos de Impostos;
00 - Recursos Ordinários;
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10,301.0028.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;
1 - Recursos do tesouro exercício corrente;
600 - Transferência do Fundo a Fundo;
00 - Recursos Ordinários;
10.301.0028.2068.0000 - Manutenção das Ações Básicas em Saúde.
3.3,90.30.00 - Material de Consumo;

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSUTASEXTA - REAJUSTE
6.1. O preço poderá sofrer reajuste de acordo com os valores fixados pelo Governo Federal

7. cúusulÂ sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FrSCflrZÁçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores abaixo, designado pela CONTRATANI'E, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Maria Ivanese Sousa, Função: Auxiliar de Contabilidade,
Matrícula: 52-2 e CPF : 857.7 96.98L-20;

. Secretaria Municipal de Educação-SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula
n" 7225-7 e CPF no 048.563.213-66;

. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS: lackeline Ferreira Mendes, Função: Diretora de RH, Matrícula nq
1 168 e CPF : 993.247.3 03-82;

. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: Rosivânia Ribeiro Santana, Secretária Executiva,
Matrícula ne 6739-6 e CPF n0 016.835.133-12.

10. CúUSULÁ DÉCIMA - oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTANTE E DA CoNTRÂTADÂ . .

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anGlo do
Edital.

11. cúusurA DÉcrMA PRTMETRA - sANÇÕEsADMrNrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do EdiEú.

12. CI,íUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃo
12,1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do arL 78 da
Lei ne 8.666, de 7993, e com as consequências indicadas no art. B0 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçlo das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da C0NTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
da Lei ne 8.666, de 1,993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
l?.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12,4,3. Indenizações e multas.

13. CúusULA DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇÕEs
13.1. É vedado à contratada:

13.l.l. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1,2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
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14. clÁusurA DÉcrMA eUARTA - AtrERÂÇÕEs rr

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de L993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de250/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 2So/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de1993,
na Lei nq t0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariarnente,
segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumÍdor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBlrcAçÃo , i

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oÍiciAl do
município, no prazo previsto na Lei nq 8.666, de 1993.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Cstrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20 da Lei na 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 16 de agosto de2024.

RoN r LDo cAM pos 
â:; lâff,l"J";ffi fàn]"'

SILVA:O 1 1 91 42635 SILVA:o 1 I e1 426351

1 Dados:2024.08.'16
17:21 :05 -03'00'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

GABRIELDE AssinadodefoÍmadigital

CASTRO CUTRIM 
POT GABRIEL DE CASTRO

AROUCHA:0 42029 ARoucHA:04202e6e308
Dados: 2024.08.16 I 6:21 :5469308 -03'oo,

Gabriel de Castro Cutrim Aroucha
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUN

ASSINATURA:

ASSINATU

CPF:

CPF:
,r
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3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. FORO: Fica
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Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÀ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 3212024
eSpÉCIt: Extrato de Contrato. PROCESSO: 02512023-
SEMAD. MODATIDADE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrônico ns 55/2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 3712023. PARTEST Município de
Penalva/MA (Ctlpj ns 06.179.402/0001-81) e TÊCC Empreendimentos
Ltda. (cNPJ no 07.308,42210001-78). OBJETO: Aquisiçáo de gás de
cozinha (GLP) para atender a demanda da Prefeitura Municipal de
Penalva (MA). VALOR: R$ 201.067,50. DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA: 02.03 - MAI.IUTENçÂO DA SECRETÀRIA
MUI{lClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 1 - Recursos do exercício
corrente; 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos;
00 - Recursos Ordinários; 08.244.0086.2041.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO: 1 - Recursos do
tesouro exercício corrente; 500 - Recurso não vinculados de impostos;
00 - Recursos Ordinários; I2.122.0019.2010.0000 - Manutenção do
MDE;3.3.90.30,00 - Material de Consumo;1 - Recursos do tesouro
exercício coÍrente; 569 - Outras Transferências de recursos do FNDE; 00
- Recursos Ordinários; 12.I22.0003,2013.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Educação; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo; 1 - Recursos do tesouro exercício corrente; 550 -

Transferências do Salário-Educação; 00 - Recursos Ordináríos;
12.122.0020.2100.0000 - lt4anutenção dos Recursos do QSE;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; L - Recursos do tesouro exercício
corrente; 551 - Transferências dos recursos do FNDE - PDDE; 00 -

Recursos Ordinários; 12.122.0090.2011.0000 - Programa Dinheiro

Direto na Escola; 3,3,90.30,00 - Material de Consumo.
02.OS - FUNDEB: l. - Recursos do tesouro exercíCiO corrente;
540154L1542 - Transferências do FUNDEB; 00 - Recurs6iordinários;
12.361.0019.2017.0000 - Manutenção e Funcionameúq do Ensino
Fundàmental; 3,3.90.30.00 - Material de Consumo, .

02.08 - MAIttUTEitçÃO DA SECRETARTA ilUtüCtpAL DE
ASSTSTÊNCIA SOCIAL: I - Recursos do exercício cotÍênte; 500 -

Reçursos Não Vinculados de lmpostos; 00 - RÊcursol Ordinários;
08.244.0086.2041.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNOA SOCTAL! 1- Recursos
do exercicio corrente; 500 - Recursos Não Vinculados de lmijostos; 00 -
Recursos Ordinários; 08.244.0044.2094.0000 - M4m.rtençáo e
Funcionamento do Fundo; 3.3.90.30.00 - Material de Gonsumo; I -

Recursos do exercício corrente; 500 - Recursos Não Vlr*cutados de

00 - Recursos ordinários; 08.244.0044.2094.0000 - trbnutenção e
Funcionamento do Fundo; :

3.3.90.30.00 - Materíal de Consumo; 1 - Recursos do exercíqio corrente;
660 - Transferência do FNAS;00 - Recursos Qrdinários;
08.244.0044.2051.0000 - Serviço de Convivência e Fortalgcimento de
Vínculos; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
02.14 - FUitDO MUNICIPÂL DE SÂÚDEI r - Recursôs;do tesouro
exercício corrente; 500 - Trans. De Recursos de lmpostos;0d. Recursos
Ordinários; 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção e FuncbDamento do
Fundo; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; I - Recursq6 do tesouro
exercício corrênte; 600 .Transferência do Fundo a Fundo; ôe - Recursos
Ordinários; 10.301.0028.2068.0000 - Manutenção das Nçües Básicas
em Saúde; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
VIGÊNCIA: L6IAU2O24 A 3UT212024. DATA DE AittI{ATURÂ:
16 t 0812024. SlcilATÁruOs : Roni ldo Ca mpos Si tva-Prefeti M u nici pat,
pela Contratante e Gabriel de Castro Cutrim Aroucha-Rfrresentante
Legal, pela Contratada.

Publicado por: WALDENIR IORIES DA SILVA
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PREFEmURA MUÍ,llclPAL DE PINHEIRO

DISPENSA DE LtCtrÂçÃO Ne 001/2024

DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne 00r/2024

O MUNICÍPlO DE PINHEIRO, por intermédio da Secretaria ll4unicipal de Administração, Planejamento e Finançâs, por meio da COmissão de
Contrataçáo, com base no §3e do art. 75 da Lei L4.1,3312L, de 01 de abril de 2021, atualizaçôes e demais legislação correlata, tornapriblico, para
conhecimento dos interessados que fará realizar Dispensa de licitação np 00112§24, do tipo menor preço, cujo obieto é a contrataçãl üe empresa
especializada para o fornecimento de licença de software de gestão e controle de anecadação municipal com serviços de instalação, configuraçã0,
parametrizaçâo de software, treinamento da equipe de usuários e suporte técnico de interesse de Pinheiro-MA.
As propostas e documentos de habilitaçáo devaráo ser enviados para o e-mail: cpll-pinheiro@outlook.com a plfiir do dia
2ll0gl2024 até o dia O2lOgl2O24.
As Condições Gerais de Contratação e seus anexos estão à disposição dos interêssados atraves do nosso endereçc Bletrônico:
www.pinheiro.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail; cpll-pinheiro@outlook.com.
Por interesse da Secretaria Municipal de Administraçã0, Planejamento e Finanças do município de Pinheiro-MA, a data de término,poderá ser
adiada, conforme necessidade,

Pinheiro-MA,26 de agosto de2024.

Patrícla Helena Ramos da Costa Oliveira
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Publicado por: VIVIAN KAREN ALU{§ FERRE,RÁ
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